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Lei nº 766/2003 JJf '1!'14 
"Dispõe Sobre Concessão de Incentivo Para 
Habilitação de Profissionais do Magistério" 

A Câmara Municipal de São 
seus representantes legais aprova e eu 
sanciono a seguinte lei : 

José do Jacurí, por 
Prefeita Municipa l 

Art . 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder incentivo financeiro para habilitação dos 
Profissionais do Magistério do Município de São José do 
Jacuri. 

Art . 2 º Para concessão do incentivo acima 1 ,, 
fica o Pode r 
por cento), 
Profissionais 
superior. 
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Executivo autoriz ado a custear em até 100 % 
as despesas com a mensalidade paga 
do Magistério aos estabelecimento s de 

Art. 3° 
constante desta lei, o 
apresentar semestralmente, 
pessoal, comprovando sua 
mensalidade do curso. 

Para recebimento do i ncent ivo 
Profissional do Magistério deverá 

requerimento junto ao serviço de 
matrícula, freqüência e valor da 

por qua lquer 
devolver ao 
gratificação 
quantidade de 

Art . 4 º - O Profissional do magistério que , 
motivo, interr omper a realização do curso , deverá 
Município 50 % do valor recebido a título de 
pa r a habilitação parceladamente na mesma de 
meses o qual foi beneficiado. 

"""''J Art. 5° - Os encargos da presente lei correrão 
,.-.,,. ~~ por conta de dotações próprias do o r çamento em execução , 

devendo constar nos orçamentos seguintes programa de trabalho 
correlato para atendimento das de spesas a se rem executadas nos 

~ exercícios seguintes. . 

Art . 6° - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Prefeitura Municipal de São José do Jacuri, 16 
de Dezembro de 2003 . 
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